
 

 

 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIO 
Nº 105/2018 

 
PROCESSO FISC. Nº 2018/000157 
 
AUTUADO (A): J H SILVA - CONTABILIDADE ME - CAD PR-009916/O, da cidade de 
MARINGÁ/PR. 
 
CAPITULAÇÃO: (Fato 1) Empresário individual: artigo 15, do Decreto Lei 9.295/46, cc 
artigo 21, § 1°, com artigo 27, da Resolução CFC 1370/11, com artigo 1°, parágrafo 
único, inciso I e com artigo 2°, § 1º, inciso III e § 3º inciso III, da Resolução CFC 1.390/12. 
 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: (Fato 1) Por explorar atividades contábeis em 
organização contábil constituída sob forma de empresário individual, sem possuir o 
competente Registro Cadastral, neste CRCPR, conforme, a cópia do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal do Brasil, em anexo, o que 
identificamos através de diligências fiscalizatórias (Notificação 2017/000813). 
 
DECISÃO: Por unanimidade, foi aprovado o voto do (a) conselheiro (a) relator (a): Pelo 
ARQUIVAMENTO do processo. 
 
RELATOR (A): NARCISO LUIZ RASTELLI 
 
ATA: Nº 2018/001330 
 
 

Curitiba, 30 de novembro de 2018. 
 
 

Contador Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente


